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Prefácio 
 
O objetivo deste documento preliminar para discussão: “Da coerção à coesão: tratamento da 
dependência de drogas por meio de cuidados em saúde e não da punição”, é promover uma 
abordagem de tratamento da dependência de drogas voltada à saúde. As Convenções 
Internacionais de Controle de Drogas dão aos Estados-Membros a flexibilidade para adotar 
essa abordagem. O tratamento oferecido como alternativa a sanções penais deve ser baseado 
em evidências e estar em conformidade com normas éticas. Este documento descreve um 
modelo de referência que sai do sistema de justiça penal para o sistema de tratamento e que 
seja mais eficaz do que o tratamento compulsório, o que resulta em menos restrição da 
liberdade, é menos estigmatizante e oferece melhores perspectivas para o futuro do indivíduo e 
da sociedade.  O tratamento da dependência de drogas sem o consentimento do paciente só 
deve ser considerado como uma opção de curto prazo e como último recurso em algumas 
situações graves de emergência e precisa seguir as mesmas normas éticas e científicas que o 
tratamento de natureza voluntária. Violações de direitos humanos acarretadas em nome de um 
“tratamento” não são compatíveis com esta abordagem. 

 
 
 
 
 
 
 

Antonio Maria Costa 
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Tratamento de drogas como uma alternativa às sanções penais – uma abordagem de 
saúde pública, apoiada pelas convenções de controle de drogas. 

 
Um dos objetivos declarados das convenções internacionais de controle de drogas é proteger a 
saúde dos indivíduos e da sociedade contra os efeitos adversos do consumo de drogas.  As 
convenções exigem que os governos limitem o uso de entorpecentes e de substâncias 
psicotrópicas a fins médicos e científicos, a fim de proteger as pessoas, especialmente as mais 
vulneráveis, das consequências sociais e à saúde do uso de drogas, incluindo a dependência e 
disfunções relacionadas com as drogas que fragilizam a coesão social e as oportunidades para 
o desenvolvimento social. 

 
Para este efeito, o Artigo 38 da Convenção Única (1961) afirma que “as Partes devem dar 
especial atenção e tomar todas as medidas possíveis para a prevenção do abuso de drogas e 
para a identificação precoce, tratamento, educação, pós-tratamento, reabilitação e reintegração 
social das pessoas envolvidas”, sublinhando o papel crucial das intervenções sociais e de 
saúde. 

 
O artigo 14 (4) da Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas, de 1988, afirma ainda que “... as Partes adotarão as medidas 
apropriadas para eliminar ou reduzir a procura ilícita por entorpecentes e por substâncias 
psicotrópicas, com vistas a reduzir o sofrimento humano e eliminar os incentivos financeiros 
ao tráfico ilícito”. Neste dispositivo, a Convenção se concentra em reduzir o sofrimento 
humano decorrente das consequências sociais e à saúde do uso de drogas, bem como combater 
os ganhos ilícitos das organizações criminosas. 

 
A posse, o cultivo e a venda ilícita de drogas são crimes de acordo com as disposições da 
Convenção de 1988. No entanto, em consonância com a abordagem voltada à saúde, a 
Convenção Única sobre Entorpecentes de 1961 (Artigo 36b) estipula que “os usuários 
dependentes devem ser submetidos a medidas de tratamento, educação, pós-tratamento, 
reabilitação e reintegração social”. De acordo com esta abordagem, o relatório da Junta 
Internacional de Fiscalização de Entorpecentes de 2007 (EN/INCB/2007/1), ao discutir o 
princípio da proporcionalidade, destacou que “para crimes envolvendo a posse, venda ou 
cultivo de drogas ilícitas para uso pessoal do autor, as medidas podem ser aplicadas na forma 
de alternativas à condenação e à punição”. 

 
Tanto para o uso de drogas ilícitas quanto para a dependência de drogas, as convenções 
incentivam a adoção de uma abordagem voltada à saúde, em vez de uma abordagem apenas 
voltada à sanção. Para usuários de drogas que não apresentem quadro de dependência, uma 
abordagem orientada à saúde pode envolver: educação, informação qualificada, breve 
aconselhamento motivacional e comportamental, bem como medidas para facilitar a 
reintegração social e reduzir o isolamento e a exclusão social.  No caso de indivíduos 
dependentes de drogas, isso pode envolver também um apoio social mais abrangente e 
tratamento farmacológico e psicossocial específico, além de acompanhamento pós-
intervenção. 

 
Segundo as disposições das Convenções Internacionais sobre o Controle de Drogas, o 
tratamento, reabilitação, reinserção social e pós-tratamento devem ser considerados como uma 
alternativa a sanções penais. Pessoas que sofrem de transtornos por uso de substâncias, que 
tenham cometido delitos relacionados com a droga, podem ser encorajadas a entrar em 
tratamento como uma alternativa a sanções penais. 
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Este tipo de intervenção que usa o poder coercitivo do sistema de justiça criminal, não 
significa necessariamente que o tratamento seja compulsório ou que envolva a privação de 
liberdade de um indivíduo: as pessoas ainda têm a escolha entre aceitar o tratamento, ou 
cumprirem a pena de privação de liberdade, ou mesmo se submeterem a outras sanções 
administrativas. 

 
O tratamento como uma alternativa às sanções penais representa uma oportunidade oferecida 
pela comunidade aos usuários e dependentes de drogas de aceitarem alguma forma de 
assistência. Essa proposta a escolha entre acesso à educação, cuidado em saúde, tratamento e 
reabilitação e não força os pacientes a receberem tratamento sem seu consentimento.  Este tipo 
de pressão é significativamente diferente do tratamento compulsório que não permite que o 
indivíduo recuse o tratamento ou escolha o tipo de tratamento que receberá. 

 
As alternativas à punição consideradas pelas convenções são descritas como intervenções 
educacionais e clínicas. Essas alternativas às sanções penais podem ser oferecidas sem violar 
os direitos dos usuários e pessoas dependentes de drogas de recusar o tratamento, propondo 
assim um equilíbrio entre o desejo da comunidade de reduzir os crimes relacionados com as 
drogas e os direitos do indivíduo de receberem tratamento para transtornos associados ao uso 
de drogas. 

 
Base Científica para o Tratamento como uma Alternativa às Sanções Penais 

 
Passar de uma abordagem voltada à sanção para uma abordagem voltada à saúde é consistente 
com as convenções internacionais de controle de drogas e também está de acordo com um 
grande número de evidências científicas.  Entre as evidências estão incluídas tanto a 
epidemiológica quanto outras evidências científicas de que o uso nocivo e a dependência de 
drogas muitas vezes estão associados ao desfavorecimento individual e social (Hawkins et al., 
1992, Kreek et al., 2005, Sinha, 2008). É preciso igualmente considerar pesquisas clínicas e 
neurobiológicas que demonstram que a dependência de drogas é uma doença crônica, 
multifatorial que afeta o funcionamento do cérebro tornando a abstinência difícil de ser 
alcançada no curto prazo (Carter et al., 2009, Goldstein et al.,2009, OMS, 2004). Há 
evidências crescentes de que uma abordagem orientada para a saúde é também a mais eficaz na 
redução do uso de drogas ilícitas e dos consequentes danos sociais (Chandler et al., 2009, 
Gerstein e Harwood, 1990). 

 
Novas descobertas científicas indicam que muitos fatores contribuem para a patogênese da 
dependência de drogas. Estas descobertas incluem fatores que tanto aumentam a disposição de 
um indivíduo em experimentar drogas como sua suscetibilidade para desenvolver dependência 
ao usar drogas (Volkow e Li, 2005). Entre esses fatores estão: o longo histórico de 
desfavorecimento social e pessoal; temperamento e traços de personalidade (influenciado por 
variações genéticas, Dick et al, 2006, Merikangas et al., 2009), problemas pré-natais; 
experiências adversas na infância, educação precária, ausência de vínculos com a família; 
isolamento social e distúrbios psiquiátricos (Fergusson et al., 2008, Zucker et al., 2008). Todos 
esses fatores podem contribuir para suscetibilidade psicobiológica a transtornos por uso de 
substâncias. Além disso, uma grande proporção de indivíduos dependentes de drogas começa e 
continua a usar drogas em uma tentativa equivocada de lidar com condições adversas na sua 
vida, tais como violência e abuso, pobreza e exclusão social extrema, fome e carga de trabalho 
excessiva (Khantzian, 1985). 
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A dependência de drogas é um distúrbio de saúde (uma doença), que surge com a exposição as 
drogas por pessoas com vulnerabilidades psicobiológicas pré-existentes. Essa compreensão da 
dependência de drogas permite deduzir que a punição não é a resposta adequada para as 
pessoas que são dependentes de drogas (Chandler et al., 2009, Dackis e O'Brien, 2005, 
McLellan et al., 2000). Na verdade, a situação de encarceramento pode ser contraproducente 
para a recuperação em indivíduos vulneráveis, que já foram “punidos” pelas experiências 
adversas de sua infância e adolescência, e que já podem estar neurologicamente e 
psicologicamente vulneráveis (Neale e Saville, 2004). 

 
'Os pobres' se encontram em situação de maior risco para a criminalidade e o encarceramento 
do que as pessoas que dispõem de renda suficiente e vivem em um ambiente mais privilegiado. 
Com uma ficha criminal, o acesso ao emprego passa a ser mais restrito e em função do período 
de cumprimento de pena dentro das prisões, há consequente perda em termos de vida 
produtiva, o que diminui ainda mais a chance de se levar uma vida sustentável. 

 
Na verdade, o confinamento em prisões ou em centros de tratamento compulsório para o uso 
de drogas em geral degradam condições de vidas já problemáticas de usuários de drogas e de 
pessoas dependentes de drogas, especialmente entre os mais jovens e mais vulneráveis 
(Jurgens e Betteridge, 2005). A exposição ao ambiente prisional facilita o vínculo com 
criminosos mais velhos, gangues e organizações criminosas, contribuindo também para a 
ampliação do estigma e para a criação de uma identidade criminosa. Com frequencia, amplia a 
exclusão social, agrava as condições de saúde e reduz as habilidades sociais. Alternativas ao 
encarceramento dentro da comunidade (em hospital ou ambiente terapêutico residencial), tais 
como tratamento farmacológico com suporte psicossocial para a dependência de entorpecentes 
pode ser mais eficaz do que a prisão na redução de crimes relacionados à droga (Chandler et 
al., 2009). 

 
Em muitos países, apesar do fato de que os usuários de drogas constituem uma grande parte 
(ou a maioria) da população privada de liberdade, o sistema prisional carece de tratamento 
adequado e programas de reabilitação para sua população, incluindo o tratamento de 
comorbidades psiquiátricas que afetam uma proporção elevada desta população em situação de 
dependência de drogas  (Baillargeon et al., 2009, Organização Mundial da Saúde, 2005a). 
Além disso, o histórico do infrator quanto ao uso nocivo de álcool e drogas de prescrição 
durante o período de detenção é frequentemente ignorado. A evidência demonstra que existe 
uma alta taxa de recaída em relação ao uso de drogas, overdose e reincidência entre os 
indivíduos dependentes de drogas após serem liberados da prisão (Dolan et al., 2005, Ramsay, 
2003). 

 
Além disso, prisões e outros ambientes de privação de liberdade são caracterizados por uma 
alta proporção de pessoas com transtornos associados ao uso de drogas (Oliemeulen et al., 
2007) bem como da presença da infecção pelo HIV e pela Tuberculose (ACNUR, 1996; WHO, 
1993; UNODC, 2006). Como as pessoas continuam continuam a fazer uso injetável de drogas  
bem como estão expostas a outras  práticas de alto risco para a infecção pelo HIV e pelas 
hepatites nas prisões, o ambiente prisional é altamente propício para a disseminação do HIV 
(Gore et al., 1995, Jurgens e Betteridge, 2005). A situação de superlotação, comum ao sistema 
prisional, está associada com o alto risco de transmissão da tuberculose, o que é 
particularmente problemático para pessoas que já vivem com o HIV. A falta de continuidade 
do tratamento de HIV/Aids, ao entrar e sair da prisão, aumenta o risco de desenvolvimento de 
linhagens do vírus resistentes aos fármacos. 
 

Há evidências de que o tratamento eficaz da dependência de drogas que oferece intervenções 
clínicas (hospitalar ou ambulatorial) como uma alternativa a sanções penais aumenta 
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substancialmente a recuperação, incluindo a redução da criminalidade e os custos da justiça 
penal (Koeter e Bakker, 2007, McSweeney et al., 2007, Uchtenhagen et al., 2008). Os 
melhores resultados em comparação ao efeito das sanções penais isoladamente são evidentes 
tanto para a pessoa com o transtorno por uso de drogas como para comunidade,. Esta opção 
deve, portanto, ser considerada no caso de todas as pessoas condenadas por crimes 
relacionados com drogas. 

 
Formas de persuasão utilizadas no tratamento 

 
Tratamento voluntário, sem a ameaça de sanções penais 

 
Pode-se dizer que todo tratamento voluntário tem alguns elementos de pressão e persuasão. 
Em alguns casos, a pressão social informal ou de familiares e amigos pode ser suficiente para 
o início ou continudade do tratamento (Wild, 2006). Essa pressão pode se dar na forma de 
encorajamento verbal para procurar tratamento ou a ameaça de consequências negativas, tais 
como, separação, divórcio ou perda de apoio financeiro (Marlowe et al., 1996, Stevens et al., 
2006). 

 
Equipes de campo e outros profissionais de trabalho terapêutico ou social buscam estabelecer 
vínculos com pessoas dependentes de drogas que ainda não estão em tratamento, com o 
objetivo de motivá-las a iniciarem tratamento. As intervenções comportamentais podem conter 
certo grau de persuasão que ajuda os pacientes a mudarem seu comportamento antes que eles 
tenham alcançado motivação suficiente para reduzir ou cessar o uso de drogas (por exemplo,  
recompensando o comportamento positivo). 

 
Nos espaços  de tratamento, abordagens de gestão de contingência podem incluir o uso de 
incentivos às boas respostas ao tratamento, como dinheiro, cupons, ou mais doses para levar 
para casa entre os pacientes que recebem o tratamento com buprenorfina ou metadona. 

 
Nas formas severas de dependência de drogas, uma pressão social mais significativa pode 
efetivamente incentivar as pessoas dependentes de drogas a iniciarem ou permanecer em 
tratamento. Isso pode incluir a ameaça de consequências negativas formais, tais como perda da 
carteira de motorista (para pessoas que não são capazes de dirigir com segurança), perda da 
guarda dos filhos (para pessoas que não são capazes de cuidar delas como resultado do uso de 
drogas), perda de emprego (para pessoas incapazes de executar seu trabalho, como resultado 
do uso de drogas) ou perda de benefícios sociais (onde as pessoas não são capazes de cumprir 
com os requisitos necessários para que recebimento dos benefícios). 

 
Encaminhamentos para tratamento no sistema penal: alternativas à prisão para usuários 
de drogas e pessoas dependentes de drogas 

 
Embora o uso não medicinal de narcóticos e substâncias psicotrópicas seja proibido pelas 
Convenções de controle de drogas, a severidade da punição varia consideravelmente entre os 
países (EMCDDA, 2009).  Todos os países têm punições severas para o tráfico de grandes 
quantidades de drogas e crimes violentos relacionados com as drogas.  Os países variam 
consideravelmente, no entanto, quanto à forma como punem o uso de drogas e posse de drogas 
para uso pessoal.  Em alguns países, o uso pessoal e não médicinal de narcóticos e substâncias 
psicotrópicas é punido com pena de privação de liberdade. Em outros casos, o uso pessoal não 
é um crime ou não implica em sanções penais.  Em algumas jurisdições, o sistema jurídico vê a 
dependência de drogas como um fator atenuante para outros crimes relacionados com  drogas e 
pode aplicar uma pena mais branda para alguém que seja dependente de drogas do que alguém 
que não é, especialmente se há disposição de iniciar o tratamento.  
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Os países que impõem penas mais severas para a posse e uso pessoal têm um número maior de 
usuários de drogas na prisão, a um custo significativo para a comunidade. Esta abordagem não 
parece ter um efeito dissuasivo sobre o uso de drogas na comunidade em comparação a países 
sem sanções severas para a posse e uso pessoal (Reuter e Stevens, 2007). 

 
Educação, tratamento da toxicodependência, pós-tratamento, reabilitação e reintegração social 
podem ser uma alternativa eficaz para as sanções penais para crimes relacionados com a droga 
(para uma visão mais ampla de outras alternativas à prisão, veja também UNODC, 2007), 
como o tratamento têm mostrado uma redução da criminalidade relacionada com  drogas mais 
do que o encarceramento (Gerstein e Harwood, 1990, Guydish et al., 2001). Idealmente, o 
tratamento voluntário estaria disponível para todos aqueles que dele necessitam. No entanto, 
nem todas as pessoas que cometem crimes relacionados com as drogas são capazes de acessar 
o tratamento devido ao seu alto custo e à falta de acesso. Em alguns países, o orçamento do 
sistema penal inclui ações de tratamento de drogas para as pessoas acusadas ou condenadas 
por uso de drogas ou crime relacionado, porque é um meio mais barato e mais eficaz da 
prevenção da criminalidade do que o encarceramento.  Ao enfrentar acusações ou uma 
condenação por uso de drogas ou infrações associadas, muitas pessoas com dependência 
química voluntariamente escolhem o tratamento (van Ooyen, 2008), quando lhes é dada a 
opção de um tratamento acessível, humano e eficaz na comunidade como uma alternativa 
proporcional a sanções penais. 

 
A seção a seguir descreve os princípios de como tal oferta de tratamento como uma alternativa 
a sanções penais pode ser organizada de forma mais eficaz e humanizada. 

 
Boas práticas de encaminhamentos para tratamento no sistema de justiça penal 

 
Evidências sugerem que a educação, o tratamento e os cuidados demandados pela lei podem 
ser uma alternativa eficaz à prisão ou confinamento domiciliar compulsório de indivíduos 
dependentes de drogas.  Essa oferta pode ser disponibilizada como uma alternativa a sanções 
penais por delitos que não são especificados como crimes relacionados às drogas pelas 
convenções de controle de drogas, mas para os quais o uso de drogas ou a dependência foi um 
fator relevante, tais como crimes contra a propriedade para financiar o uso de drogas. O 
tratamento deve ser disponibilizado de forma que não viole os direitos dos usuários de drogas, 
os quais devem ter a possibilidade de decidir se desejam entrar para o tratamento e escolher a 
forma de tratamento que receberão (Porter et al., 1986). A pressão jurídica pode encorajar a 
entrada no tratamento, mas a decisão sobre esta entrada deve permanecer com o indivíduo. 

 
A oportunidade de entrada no tratamento deve ser progressivamente restabelecida, facilitando 
a melhoria das relações interpessoais e do engajamento da comunidade, aumentando a coesão 
social e a construção de uma aliança terapêutica.  A partir desta perspectiva, o tratamento 
como uma alternativa a sanções penais não precisa ser a antítese da motivação, mas uma 
oportunidade para mudança.  Desta forma, a motivação para a recuperação pode crescer em 
um paradigma de tratamento por encaminhamento. A qualidade do tratamento não é 
necessariamente comprometida por uma abordagem por encaminhamento judicial e pode ser 
tão eficaz quanto o tratamento que é aderido de forma mais voluntária (Burke e Gregoire 
2007). 

 
Idealmente, o tratamento com base em evidências dentro da comunidade como alternativa a 
sanções penais deve incluir intervenções clínicas e sociais (tanto psicossociais como 
farmacológicas) ofertadas por uma equipe multiprofissional, sob os auspícios do sistema de 
saúde. 
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Nesta situação: 
1. Usuários de drogas ou pessoas dependentes de drogas que enfrentam sanções penais por 

um crime relacionado a drogas poderão concordar com, e estão livres para deixar, o 
tratamento a qualquer momento (embora assim estejam sujeitos às sanções penais 
originais pelos crimes relacionados a drogas se fizerem esta opção). 

2. O tratamento será corroborado por diretrizes clínicas baseadas em evidências científicas. 
Na falta de evidências, novas abordagens são rigorosamente avaliadas (UK  Drug  
Policy Commission, 2008). 

3. O tratamento será disponibilizado de forma humanizada e de acordo com os princípios 
padrões de ética do cuidado em saúde, tais como o respeito à autonomia e a dignidade 
do indivíduo. 

4. Os pacientes serão informados sobre os riscos e benefícios de uma gama de opções de 
tratamento. 

5. Os programas estabelecerão uma aliança terapêutica entre os funcionários e pacientes, 
apesar dos pacientes estarem em tratamento por encaminhamento judicial. 

6. O processo jurídico de tratamento como uma alternativa a sanções penais será 
consistente com a constituição e as leis do país, incluindo aquelas que protegem as 
liberdades civis do paciente. 

7. Os direitos dos indivíduos estarão protegidos pelo “devido processo legal” e 
procedimentos transparentes monitorados pelo sistema jurídico do país. 

8. As pessoas que ainda não foram sentenciadas por um crime não deverão estar sujeitas a 
medidas judiciais indevidas (ou seja, não mais do que outras pessoas suspeitas ou 
acusadas por qualquer outro crime). 

9. Pessoas que enfrentam sanções penais serão plenamente informadas das opções de 
tratamento disponíveis em alternativa às sanções. Elas também deverão ser informados 
sobre o provável impacto de sua escolha de tratamento sobre seus processos penais, 
incluindo o que se espera delas no tratamento e como seu progresso no tratamento 
afetaria quaisquer sanções penais. 

10. O tratamento estará disponível e, se necessário, financiadopelo sistema de justiça 
criminal. 

11. Pessoas que enfrentam sanções penais não enfrentarão sanções penais mais severas, 
como resultado da decisão de aceitar o tratamento.  Para aqueles que optarem pelo 
tratamento (mesmo que não seja de forma totalmente bem sucedida), o tratamento 
deverá ser continuado enquanto representar benefício para o paciente. 

12. Infratores dependentes de drogas terão o direito de não escolher o tratamento que é 
oferecido como uma alternativa às sanções penais.  Neste caso, as sanções penais não 
deverão ser mais graves do que teriam sido se a pessoa não tivesse recebido a 
possibilidade de escolha pelo tratamento, ou se a pessoa não estiver usando drogas. 

13. A confidencialidade das informações fornecidas pelo paciente deve ser respeitada como 
para qualquer outro paciente. Por exemplo, os pacientes podem, como parte de seu 
acordo com o tribunal, concordar que suas informações sobre o tratamento sejam 
reveladas ao tribunal. O tribunal deverá ser informado sobre a adesão do paciente e 
poderá revogar as medidas alternativas em caso de não cumprimento. 

14. Embora envolvidos no tratamento como uma alternativa a sanções penais, os programas 
de tratamento deverãocumprir com seu papel como provedores de terapia por meio de 
uma abordagem humanizada e de apoio, evitando  papel de agente de punição. O 
tratamento não deverá tornar-se uma forma de punição extrajudicial. 

15. Apoio social de emergência, atendimento das necessidades básicas tais como 
alimentação, habitação, medidas de higiene e roupas, deverão ser acompanhadas de 
estratégias de tratamento baseadas na comunidade. O apoio social primário oferece 
abrigo adequado, alivia as consequencias da pobreza e representa uma intervenção 
complementar essencial para facilitar o contato com indivíduos com quadro de 
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dependência de drogas, permitindo-lhes participar de programas de tratamento e cuidar 
de sua saúde como um todo. Além disso, intervenções de subsistência sustentável 
poderão ser necessárias, tais como a oferta de qualificação profissional ou de educação 
alternativa, acesso à geração de renda, micro-crédito e aconselhamento sobre carreira. 

 
Tratamento compulsório: o tratamento na ausência do direito de recusa 

 
A ameaça de sanções penais pode incentivar algumas pessoas dependentes de drogas 
envolvidas no sistema de justiça penal a buscarem tratamento. Para uma minoria de pessoas 
dependentes de drogas, o tratamento obrigatório de curto prazo pode ser justificável apenas em 
situações de emergência para a proteção do usuário de drogas ou da comunidade.  Mesmo 
nestas circunstâncias, a ética do tratamento sem consentimento é contestada e pode violar 
algumas convenções da ONU, como a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência. Em qualquer caso, esta intervenção não deve exceder um máximo de alguns dias e 
deve ser aplicada apenas sob estrita supervisão jurídica. 
 
Detenção ou tratamento emergencial involuntário de curto prazo  

 
O tratamento compulsório intensivo de curto prazo para a proteção de um indivíduo com 
quadro de intoxicação aguda ou severamente afetado pelo uso de drogas pode ser justificado se 
o indivíduo não for capaz de cuidar de si mesmo e representar um risco imediato para a sua 
própria segurança. É uma situação semelhante ao tratamento de emergências psiquiátricas 
agudas, tais como psicose, e deve de fato ser regida pelos mesmos princípios.  A maioria dos 
países também têm leis que preveem:  apreensão pela polícia (e posterior detenção por uma 
noite ou até que a intoxicação tenha diminuído) ou detenção e transporte para uma unidade de 
tratamento (como um hospital) ou tratamento de emergência sem consentimento em uma 
unidade de saúde. 

 
Estes pacientes estão em sério risco de ferir a si mesmos ou aos outros e recusaram o 
tratamento ou são incapazes de expressar os seus desejos de qualquer maneira coerente. Nestas 
circunstâncias, a submissão temporária ao tratamento obrigatório, sem o consentimento do 
paciente, pode ser justificada por um curto período de tempo para proteger o indivíduo e a 
sociedade de graves consequências à saúde e à segurança. A suspensão temporária da 
autonomia pode ajudar o seu restabelecimento se forem usados tratamentos eficazes para 
conter comportamentos de alto risco e a agressão contra si ou a outros. O objetivo nestas 
situações é tratar uma emergência médica ou de segurança aguda, e não um tratamento da 
dependência de drogas em longo prazo. Intervenções clínicas compulsórias devem cessar 
assim que a situação de emergência aguda tiver sido controlada. Devem haver procedimentos 
judiciais transparentes e cuidadosos ao aplicar esse tipo de compulsoriedade e a eficácia na 
prestação de intervenções clínicas obrigatórias devem ser avaliadas. 
 
A aplicação mais comum desta categoria de tratamento de curto prazo (de várias horas até um 
máximo de vários dias) seria internação compulsória para intoxicação por álcool ou drogas, 
tratamento de overdose de opióides ou tratamento de sintomas agudos de transtornos 
psiquiátricos concomitantes (por exemplo, psicose ou ideação suicida induzida por drogas). 
 
O tratamento realizado sem o consentimento informado do paciente em circunstâncias 
excepcionais, claramente definidas, precisa seguir critérios semelhantes aos utilizados em 
situações de emergência de saúde mental (Organização Mundial da Saúde, 2005b). Ele deve, 
por exemplo: 
 
 Exigir um parecer clínico de pelo menos dois profissionais de saúde qualificados de que 
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tal tratamento era necessário; 
 Impor um limite de tempo de alguns dias de tratamento compulsório (para retornar a 

pessoa a um estado de autonomia no qual as decisões sobre o seu próprio bem-estar 
podem ser tomadas, em no máximo alguns dias); 

 Incluir revisão judicial para qualquer necessidade continuada, incluindo o direito de 
recorrer; e 

 Envolver um plano clinicamente apropriado, individualmente prescrito, sujeito a revisão 
regular e que seja consistente com as melhores práticas internacionais baseadas em 
evidências e padrões éticos. 

 
Tratamento em longo prazo sem o consentimento 

 
Muitos países oferecem tratamento domiciliar de longo prazo para a dependência de drogas 
sem o consentimento do paciente, o que é na realidade um tipo de prisão de baixa segurança. 

 
Faltam evidências do efeito terapêutico desta abordagem, tanto em comparação à prisão 
tradicional quanto ao tratamento voluntário baseado na comunidade.  É um tratamento caro 
que não é custo-efetivo nem beneficia o indivíduo ou a comunidade.  Ele não constitui uma 
alternativa ao encarceramento, porque é uma forma de encarceramento. Em alguns casos, as 
instalações tornam-se campos de trabalho não remunerado e forçado, os métodos de 
tratamentos são humilhantes e punitivos, constituindo uma forma de punição extrajudicial. 

 
Argumenta-se que o uso de qualquer tratamento em longo prazo para os transtornos por uso de 
drogas sem o consentimento do paciente violam acordos internacionais de direitos humanos e 
padrões da ética médica (UNODC e OMS, 2008). 

 
Com recursos suficientes para o tratamento voluntário, encaminhamento adequado ao 
tratamento pelo sistema de justiça penal e a mobilização da comunidade, a necessidade 
residual de usar esta forma de tratamento compulsório/involuntário deve diminuir até que não 
seja utilizada de modo algum. 

 
Tribunais especializados em drogas em comparação com o sistema de justiça penal geral 

 
Em resposta ao número crescente de infratores entrando e saindo do sistema de justiça penal 
sem tratamento para os problemas associados às drogas, os sistemas de justiça em vários 
países adotaram os tribunais de drogas para transferir infratores do encarceramento para o 
tratamento supervisionado (UNODC, 2007). Esta forma de tratamento como uma alternativa a 
sanções penais tem se provado eficaz (Prendergast et al., 2008).  Resultados de 23 avaliações 
do programa confirmaram que os tribunais de drogas reduziram significativamente o uso e 
crimes relacionados às drogas e promoveram economia de recursos financeiros. 
 
As estimativas científicas mais rigorosas e conservadoras de cinco “meta-análises” concluíram 
que os tribunais de drogas reduzem significativamente o crime em até 35 por cento em relação 
ao encarceramento. Além disso, os tribunais de drogas produzem US$ 2,21-US$ 3,36 em 
benefícios à Justiça Criminal para cada US$ 1 gasto.  Até $ 12,00 (por $ 1,00 investido) são 
poupados pela comunidade na redução de idas ao pronto-socorro e outros cuidados médicos, 
assistência social e custos de vitimização, como perda de bens. 
 
Tribunais específicos que tratam exclusivamente de delitos relacionados com as drogas são 
uma forma de facilitar o tratamento como uma alternativa a sanções penais. Os mesmos 
princípios também podem ser aplicados no sistema jurídico em geral, sem a criação de 
tribunais de drogas especializados. 
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Conclusão 
 
Em resposta ao problema do uso de drogas, muitos países introduziram penalidades severas 
para o uso e crimes associados, o que resultou em um grande número de pessoas nas prisões, 
centros de tratamento compulsório ou campos de trabalho, sem impacto em longo prazo 
significativo sobre o uso de drogas, a dependência de droga ou crimes relacionados às drogas 
na comunidade, além de representarem uma contradição em relação aos direitos humanos. Ao 
mesmo tempo, o encarceramento em longo prazo de um grande número de pessoas que usam 
drogas é dispendioso. Essa prática também resulta em alto risco de transmissão do HIV, 
hepatites e tuberculose, tanto em ambientes fechados e para além deles, o que representa um 
significativo risco à saúde pública na comunidade.  Muitos países estão, consequentemente, à 
procura de alternativas ao encarceramento para o uso de drogas e crimes correlatos. 

 
A disponibilidade de ações de tratamento e cuidados eficazes, acessíveis e humanizados que 
atendam as necessidades clínicas e sociais variadas de pessoas com transtornos por uso de 
drogas na comunidade irá facilitar a adoção voluntária de tratamento e prevenir crimes 
relacionados com as drogas. Algum grau de pressão é muitas vezes usado para incentivar as 
pessoas dependentes de drogas a iniciarem o tratamento da dependência e aumentarem a sua 
permanência no tratamento,  o que pode variar entre uma pressão informal exercida pela 
família e amigos e uma pressão formal legal para participar de um tratamento como alternativa 
à prisão ou outras sanções legais. Dependendo da forma em que é aplicado, o tratamento como 
uma alternativa às sanções penais não viola o direito do paciente de aceitar ou recusar o 
tratamento. 

 
Quando o tratamento eficaz não está acessível a todas as pessoas com transtornos por uso de 
drogas, a justiça penal pode oferecer tratamento para garantir sua disponibilidade para os 
acusados ou condenados por crimes relacionados com as drogas.  Oferecer suporte social 
básico de emergência para os indivíduos dependentes de drogas pode aumentar a motivação e 
atrair especificamente aqueles que precisam. Para garantir a sustentabilidade, as intervenções 
de tratamento e reabilitação precisam ser acompanhadas por intervenções de subsistência 
sustentável, que permitam aos participantes ter uma perspectiva de vida satisfatória e 
autossustentável no futuro, diminuindo assim o risco de recaída. 

 
O tratamento como uma alternativa às sanções penais é especificamente incentivado nas 
convenções internacionais de controle de drogas e provou-se mais eficaz do que a prisão no 
sentido de incentivar a recuperação da dependência de drogas e reduzir a criminalidade 
relacionada com as drogas. O tratamento pode ser fornecido de forma que não viole os direitos 
dos pacientes, desde que a decisão de recusar o tratamento permaneça nas mãos do usuário de 
drogas e a autonomia e os direitos humanos do paciente sejam respeitados. 

 

O tratamento compulsório ou involuntário, sem o consentimento do paciente, só deve ser 
usado em casos específicos de transtorno agudo que represente um risco imediato ou iminente 
para a saúde do paciente ou para a segurança da sociedade.  O tratamento involuntário de curto 
prazo para a proteção do indivíduo vulnerável deve ser aplicado pelo menor período de tempo 
possível, como um último recurso e deve ser sempre efetuado por equipes multidisciplinares e 
supervisionado por procedimentos legais e transparentes, sendo rigorosamente avaliado. 

 
Tornar instalações de tratamento de dependência de drogas mais acessíveis na comunidade, 
atraentes, qualificados e menos estigmatizados reduziria a pressão legal necessária para 
incentivar a entrada no tratamento. 

 
Muitas pessoas dependentes de drogas são ambivalentes quanto a iniciar o tratamento e parar 
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ou reduzir o uso de drogas. Elas podem não encontrar serviços de tratamento adequados que 
atendam às suas necessidades.  Oferecer serviços com uma vasta gama de tratamentos 
humanizados e programas de apoio com base em evidências científicas de efetividade, 
aumentando a motivação e o empoderamento dos pacientes, promovendo vínculos com o 
terapeuta, a família e a comunidade pode ser a melhor maneira de transformar o instalações de 
tratamento involuntário em oportunidades para a coesão e recuperação efetiva baseada em 
ambientes comunitários. 

 
Segundo pesquisas, qualidade, desempenho e resultados são os principais fatores que 
influenciam a atratividade de programas de tratamento para as pessoas em situação de 
dependência de drogas. A qualidade do tratamento para a dependência de drogas é o resultado 
de uma combinação de fatores que incluem, entre outros, boa infraestrutura, um número 
suficiente de pessoal competente, uma atuação em equipe, tempo adequado dedicado a cada 
paciente, regras clínicas e legislação clara em relação às drogas, uma variedade de métodos de 
tratamento oferecidos, recursos disponíveis e gerenciamento de casos. Programas de 
tratamento de qualidade disponibilizam um serviço que é atraente e acolhedor para os 
pacientes em potencial. 

 
O engajamento pessoal e o envolvimento emocional são essenciais na criação de uma aliança 
terapêutica. Um sistema abrangente de serviços que contribuem para a saúde e o bem-estar das 
pessoas afetadas pelo uso de drogas deve incluir serviços de prevenção, tratamento da 
dependência e serviços de cuidado, bem como serviços gerais de saúde, tribunais, serviços de 
reinserção social, serviços municipais e sociais (Ratna e Rifkin, 2007, Hughey et al., 2008). 
Toda a comunidade deve ser mobilizada no processo de reabilitação e reintegração, adotando 
estratégias de coesão para apoiar a recuperação de indivíduos vulneráveis que usam drogas. 
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